[image: image1.png]


                                                                                      

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 27 de setembro de 2017.
Ofício G. S. № 5.477/2017
Proc. SIALE/SES № 1088/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 367/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 367, de 2017, de autoria do Deputado Enio Tatto, para que preste as seguintes informações a respeito dos usuários do Hospital Regional Sul, estabelecido na Rua Gen. Roberto Alves de Carvalho Filho, 270 – Santo Amaro, São Paulo – SP que encontram dificuldades no atendimento e na atenção à saúde por parte da rede médica, verificando-se certo descaso por parte do poder público:

1. Como funciona o atendimento dos usuários que procuram o hospital?

2. Como funciona o atendimento dos usuários que procuram o hospital na emergência?

3. Quais são os exames realizados no hospital?

4. Quais são as especialidades encontradas no hospital?

5. Qual é o procedimento para tratamento de pacientes em que o hospital não tem especialista?

6. Como se dá a escolha deste ou daquele especialista?
7. Como é a contratação da rede médica?

7.1.  Explique a modalidade de contratação. São Estatutários? Prestadores                 de Serviços? São Conveniados?
7.2.   Os médicos recebem por hora trabalhada?

7.3.   Os médicos recebem pela quantidade de pacientes que atende?




  8.    Qual o valor investido pelo Governo do Estado nos últimos 24 meses?

9.    O hospital recebe algum investimento além daquele previsto e executado     

        nos orçamentos estaduais?      
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Serviços de Saúde (CSS), órgão responsável desta Pasta, cumpre esclarecer sobre as questões formuladas:
1. Resposta: 

O Hospital Regional Sul, da administração direta da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, é um hospital de referência para politraumatizado na região Sul de São Paulo.  O atendimento está dividido em três locais: 

Ambulatório – localizado na Avenida Adolfo Pinheiro nº122, com atendimento em 24 especialidades : buco-maxilo, cardiologia adulto, cirurgia de mão, cirurgia geral, cirurgia pediátrica, cirurgia plástica, cirurgia vascular, dermatologia, endocrinologia, gastroclínica adulto, ginecologia e obstetrícia de alto risco, ginecologia e obstetrícia infanto juvenil, hebiatria, hematologia, homeopatia, infectologia, mastologia, neurocirurgia, neurologia adulto, neurologia infantil, oftalmologia, ortopedia, otorrinolaringologia e urologia.

Pronto Atendimento -  localizado no mesmo prédio do ambulatório, de demanda espontânea, os pacientes são atendidos de acordo com a classificação de risco seguindo o protocolo de Manchester.  Tem por competência o atendimento dos pacientes classificados em verde (urgência para atendimento em até 4 horas) e azul (sem urgência).  Os pacientes classificados em amarelo (urgência para atendimento em até 1 hora) são estabilizados e encaminhados ao Hospital Regional Sul, assim como os pacientes classificados em vermelho (emergência).
Hospital Regional Sul – localizado a Rua General Roberto Alves de Carvalho Filho, 270, que recebe pacientes pelo sistema pré-hospitalar (SAMU, Bombeiro, Polícia Militar), transferência inter hospitalar através de solicitações realizadas via regulação (sistema CROSS – Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde) e das unidades de referências definidas na Portaria nº 1658/2016 – SMS publicada no Diário Oficial do Município de 22 de setembro de 2016.
Desde 01/08/2017 encontra-se em reforma todo o pronto socorro, UTI adulto, troca de elevadores e reestruturação do sistema de esgoto e no período de reforma, impossibilitados de receber o pré-hospitalar, por falta absoluta de acesso e espaço.  Nesse período foi intensificado o atendimento inter hospitalar e mantido a retaguarda do pronto atendimento, após pactuação com as regulações e fórum dos hospitais da região.  Dessa forma, mesmo com a reforma, estão mantendo o mesmo número de cirurgias realizadas comparado com a produção anterior ao fechamento temporário do pré hospitalar.
Essa reforma amplia em 16 leitos de emergência, melhora a capacidade de atendimento ao paciente de emergência, melhora o fluxo de atendimento e as acomodações dos pacientes que necessitam de internação e observação,  e aumenta em 6 leitos de UTI adulto, em comparação ao número de leitos de UTI existente hoje.

2. Resposta:

Os pacientes que procuram o hospital são avaliados pela classificação de risco, também por um protocolo reconhecido na literatura médica e em sendo classificado de vermelho ou laranja, são atendidos no hospital, se classificados em verde ou azul, são direcionados ao Pronto Atendimento.

3. Resposta:

Patologia Clínica e anatomia patológica, tomografia computadorizada, ultrassonografia, ultrassonografia com doppler colorido, ecocardiografia, eletrocardiografia, eletroencefalografia, endoscopia digestiva alta, endoscopia digestiva baixa, broncoscopia, eletroneuromiografia, exames radiológicos.  Os pacientes que tem acesso a esses exames são os pacientes internados ou em atendimento no Pronto Socorro, pacientes do Pronto Atendimento e Ambulatório, e atende também pacientes externos previamente agendados pelo sistema de regulação.
4.  Resposta:

São profissionais socorristas, considerando a missão do hospital na rede SUS, nas seguintes especialidades: clínica médica, clínica cirúrgica adulto, cirurgia vascular, bucomaxilofacial, neurocirurgião, ortopedista, pediatra, obstetra e neonatologia.  Possui ainda infectologia, neuroclínico, urologia, cirurgia pediátrica e intensivistas (adulto, pediatria e neonatologia).

5.  Resposta:

Para tratamento nas especialidades ou subespecialidades que o hospital não tem especialista, é solicitado vaga tanto na regulação (através da plataforma CROSS – Urgência e Emergência), como na regulação inter hospitalar (plataforma CROSS – Urgência e Emergência, e regulação de leitos da SMS para leito de apoio em ortopedia/clínica médica/pediátrica/AIDS/psiquiatria e leito retaguarda), regulação oncológica (plataforma CROSS, rede Hebe Camargo), regulação de especialidade ambulatorial (plataforma CROSS ambulatorial) dependendo das necessidades que o caso requer.
6. Resposta:

O paciente que é encaminhado do Pronto Atendimento, Ambulatório ou pelo Inter hospitalar, já vem com a definição da especialidade.  O paciente que entra pela emergência é atendido primeiramente pelo clínico ou cirurgião e a partir da hipótese diagnóstico do socorrista é solicitado a Inter consulta de especialidade.

7. Resposta:

Os médicos do Hospital e do Ambulatório são contratados pela administração direta através de concurso público.  Os médicos que atendem no Pronto Atendimento são contratados através de uma empresa terceirizada Medicar Emergências Médicas Ltda. – CNPJ Nº68.322.411/0001-37, empresa esta contratada através de Processo Licitatório nº 001.0137.00371/2017 – Edital Pregão Eletrônico nº 182/2015.  Há também radiologistas contratados pelo SEDI 1 (Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem) para complementação desta categoria como reza o contrato de gestão em radiologia da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

7.1.  Resposta:
Os médicos próprios, como já citado acima, do Hospital e Ambulatório são todos contratados através de concurso, alguns pelo regime estatutário (em torno de 95%) e uma minoria pelo regime CLT.  Os médicos do Pronto Atendimento são contratados como Prestador de Serviço através da Modalidade de Licitação – Pregão Eletrônico.

7.2.  Resposta:

Os médicos contratados pelo hospital recebem o salário definido pelo Governo do Estado de São Paulo, os médicos do Pronto Atendimento são pagos por plantão.

7.3.  Resposta:

Já esclarecido no item 7.2.  Não.

8.  Resposta:

Custeio: R$ 70.138.000,00

9. Resposta:

Não.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(original assinado)

DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao

Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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